
PEDIDO DE INFORMAÇÃO
                                             

Considerando que a Câmara Municipal aprovou e o Prefeito sancionou o 
Projeto de Lei nº 117/2023, criando a Contribuição para Custeio da Iluminação Pública (CIP) 
conforme a Lei nº 6.208/2023; 

Considerando que a referida lei entrou em vigor em 1º de janeiro de 2024, 
passando a CIP a ser cobrada mensalmente dos contribuintes através do boleto da concessionária 
Elektro; 

Considerando que o Município já arrecadou, desde então, um montante 
considerável de recursos por meio dessa contribuição; 

Considerando, ainda, que até o presente momento a implantação plena do 
programa de modernização da iluminação pública não ocorreu, com substituições de lâmpadas 
limitadas à região central da cidade, enquanto grande parte da rede ainda utiliza luminárias antigas, 
contrariando a expectativa gerada pela criação da CIP; 

Considerando, por fim, que é inadmissível que a população esteja pagando 
mensalmente por um serviço que ainda não foi efetivamente iniciado ou ampliado de forma 
igualitária por toda a cidade.

Diante dessas considerações, solicito ao Senhor Prefeito Municipal o 
seguinte pedido de informações:

A) Qual o valor total arrecadado com a CIP entre janeiro de 2024 e julho de 
2025? Solicita-se o encaminhamento de extrato bancário da conta específica onde os valores estão 
sendo depositados.

B) Esse montante permanece disponível em conta, e está integralmente 
reservado para aplicação em melhorias da rede de iluminação pública e prédios públicos? 

C) Há previsão oficial para o início da substituição das atuais lâmpadas por 
lâmpadas de LED em todas as regiões do município? Em caso positivo, solicita-se o envio do 
cronograma ou plano de execução previsto. 

D) Prestar outras informações a respeito do assunto.

      Sala das Sessões, 04 de agosto de 2025.

      Carlos Luiz de Deus – “Carlinhos de Deus”                               
                                                                          Vereador  
rv2
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=YX08YPJB5M7ZW26K , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: YX08-YPJB-5M7Z-W26K
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